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LEI NO 2.856, DE 5 DE MAIO DE 2023.

Concede Título de Cidadão Honorário
Município de Marmeleiro, Estado
Paraná e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Marmeleiro,
Estado do Paraná, ao Senhor IRINEU PRECHIIáK.

Ar1.20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 05 de maio de 2023.
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